
INDICAÇÃO Nº 
902
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção das medidas necessárias para a viabilização de recursos no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) a serem destinados em obras de infraestrutura no município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

Andradina, município do interior paulista, tem registrado sérias dificuldades em realizar algumas importantes obras de infraestrutura, especialmente nos bairros mais pobres, com centenas de moradias. Ainda há várias vias públicas que não são dotadas de infraestrutura urbana suficiente para acomodar e melhorar a qualidade de vida dos munícipes ali residentes.

A solicitação de liberação de investimentos no valor de 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) nos foi encaminhada pelo Presidente da Câmara Municipal, vereador Hernani da Bahia, que alega haver profunda necessidade local para o pedido em questão.

Sabendo das dificuldades financeiras pelas quais passam os municípios do interior paulista é que justificamos o presente pedido, em conjunto com o legislativo municipal, razão pela qual conclamamos seu assentimento.

Sala das Sessões, em

Deputado André Soares
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